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ITEM NOME CADASTRO CARGO /FUNÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 CLAUDIO L. NEGREIROS 290 PRESIDENTE 1/2 100,00 100,00

02 DALVA ALVES DOS SANTOS 1000357 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

03 ENID COSTA CASTIEL 834376 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

04 MARIA INÊS B. DA S. ZANOL 688 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

05 SONIA MARIA G. SAMPAIO 329856 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

06 JULIENE R. DE O. VIEIRA 99011 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

07 JOEL LOPES LACERDA 181.925 CONSELHEIRO 1/2 75,00 75,00

08 DOMINGOS DO R. I.P. DO E. SANTO 828154 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

09 MIRIAN PEREIRA DA SILVA 185133 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

10 MAGNA REGINA D. FARIAS 302836 CONSELHEIRA 1/2 75,00 75,00

11 MARCELO W. P. DE SOUZA 2858 CONSELHEIRO 1/2 75,00 75,00

12 VALCÉLIA SAMPAIO PERES 314097 GDPNA 1/2 75,00 75,00

13 JÉSSICA CAMPOS 325763 ASS TÉC 1/2 75,00 75,00

14 CONCEIÇÃO P. FERREIRA 186206 GDAEF 1/2 75,00 75,00

15 LILIAN ARAÚJO BARBOSA 48365 DDT 1/2 75,00 75,00

16 VANDERLEIA B. DA SILVA 1004334 GDAEI 1/2 75,00 75,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 083/CME-2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar nº 521, de 25 de
fevereiro de 2014, e Decreto nº 14.353, de 01 de dezembro de 2016, Regimento Interno do CME, resolve:
 
Art. 1º Arbitrar e conceder 1/2 (meia) diária sem pernoite aos conselheiros e técnicos do Conselho Municipal de Educação-CME, relacionados no
Processo n.º 09.02552.012/2022 e especificado em quadro abaixo, para o deslocamento até a ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL
VALE DO JAMARI, localizado na localidade de Calderitas (Rio Jamari) no baixo madeira, zona rural - Ramal do Jacú, s/n , CEP: 76.801-000 em
Porto Velho – RO, na realização de uma Sessão Plenária, no dia 29 de novembro de 2022, em conformidade com solicitação constante no
Memorando nº 102/ASSE/PRES/CME/2022 de 14/11/2022 E Memorando nº 072/DT/CME-2022 de 10 de novembro de 2022.
 

 
Art. 2º Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
Porto Velho, 21 de novembro de 2022.
 
CLÁUDIO LOPES NEGREIROS
Presidente – CME
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